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EMENDA AO SUBSTITUTIVO 
 

 

 
Modifica o caput da Meta 19 para a seguinte redação: 

Assegurar condições, no prazo de dois anos, para efetivação da gestão democrática da educação, no âmbito das escolas 

publicas prevendo recursos e apoio técnico da União para tanto. 

 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A lei nº 9394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, claramente definiu a 

gestão democrática do ensino público. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Sala da Comissão,                                                                                                  de 2011. 
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